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PROPOSTA DE EMENDA Á LEI ORGÂNICA Nº 01/2020.  

AUTORIA: ADEMILTON RODOVALHO COSTA, CARLOS DE FREITAS FERNANDES, ERIMAR DA SILVA 

LESQUEVES, THIAGO SILVA ALVES E VALTER ARAÚJ O VIDAL. 

 

 

 

 

EMENDA Á LEI ORGÂNICA Nº 01/2020  

 

 

REVOGA O PARÁGRAFO ÚNICO DO 

ARTIGO 201 DA LEI ORGÂNICA DO 

MUNICÍPIO DE MARATAÍZES. 

 

 

A Câmara Municipal aprovou e a Mesa Diretora promulga a seguinte Emenda à Lei 

Orgânica do Município de Marataízes: 

 

Art. 1°. Fica revogado o parágrafo único do artigo 201 da Lei Orgânica do Município de 

Marataízes. 

 

Art. 2°. Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Marataízes/ES, em 02 de dezembro de 2020. 

 

ERIMAR DA SILVA LESQUEVES 

Presidente da Mesa Diretora 

 

CARLOS DE FREITAS FERNANDES 

Vice-Presidente da Mesa Diretora 

 

ANDRÉ LUIZ SILVA TEIXEIRA 

Secretário da Mesa Diretora 

Documento assinado digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de 
Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. O documento pode ser acessado no endereço eletrônico 

http://www3.cmmarataizes.es.gov.br/autenticidade sob o identificador 
32003600300039003A00540052004100


		2020-12-02T12:11:45-0300


		2020-12-03T16:08:31-0300




